Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, teve início a reunião Extrordinária do Conselho Municipal do Trabalho, nas dependências do Sindicato dos Metalúrgicos da Grande Curitiba. Estavam presentes: José Roberto Athayde (SIMEC), Almir Pereira Monteiro (METALREPA), Afonso Rendak (STTR-SJP), Marcia Eni Rocha (SEMAS), Celso Martins (SINDIMETAL), Silmara do Rocio Claudino (SETRAB), Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP), Aragon Wagner Menedes (SESI), Marcelo José da Cruz (SETRAB) e Terezinha Brito (SEMS). Pauta: 1. Alteração da Lei 2322/2013, que prevê a proibição de fabricação e comercialização de produtos de amianto no município. Compunham a mesa o Sr José Roberto Athayde (Presidente do Conselho Municipal do Trabalho), o Sr Mathias (Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente) e a Srª Antonia (representando o Presidente  do Conselho Municipal de Saúde), foi mostrado um vídeo apresentando os malefícios que a amianto pode causar ao ser humano, independente do seu tipo. O Sr José Roberto disse que a reunião é emergencial porque foi apresentado o projeto de lei 721/2016 na Câmara municipal e este prevê a ampliação do prazo para que as empresas deixem de utilizar amianto na fabricação de produtos de fibrocimento, também foi apresentada a Notificação Recomendatória do Ministério Público do Trabalho que apresenta os malefícios do Amianto a saúde humana, que foi encaminhada à Câmara Municipal. Diante disto será enviado um manifesto dos Conselhos representados à Câmara Municipal, que solicita o debate com a sociedade sobre este projeto de lei que prorroga a permissão de uso do amianto no município e enfatiza que há possibilidade de uso de fibras alternativas na composição do fibrocimento sem prejuízo à saúde de quem fabrica ou manipula estes produtos, portanto não é interesse em fechar fábricas, mas de se garantir o uso de produtos que não agridam o ser humano e o meio ambiente. Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente José Athayde encerrou a presente reunião agradecendo a presença e para constar registro eu, Marcelo José da Cruz, lavrei a presente ata.
